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AUTOR: Deputado MAURO DE CARVALHO - PP

O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor
Governador do Estado, no sentido de viabilizar junto ao DER, a possibilidade da: Pavimentação
Asfáltica e Drenagem em ruas e avenidas da área Urbana do "Distrito de Rio Branco",
município de CampoNovo de Rondõnia.

O Parlamentar que o presente subscreve, faz indicação, a Pedido de uma Comissão de
Representantes do Distrito de Rio Branco, a possibilidade de Pavimentar e Drenagem em ruas e
avenidas do referido Distrito.

A comissão ressalta ainda que, a necessidade de Pavimentação com a Drenagem na
área urbana é de total relevância, pois as populações urbanas se expandem sobre topografias
acidentadas, que é o caso do Distrito, para assim tomar a mobilidade urbana com mais
acessibilidade e, evitando transtornos com pedestres e veículos, possibilitando um melhor aspecto
urbanístico, como também, para o tráfego de veículos de grande porte que é intenso naquela
localidade, pela produção agropecuária da região.
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INDICAÇÃO

"lndica sobre a: Pavimentação
Asfástica e Drenagem, no Distrito de
Rio Branco, município de Campo Novo
de Rondõnia'

JUS T I F IC A T I V A

Senhores e Senhoras Parlamentares,

Sendo assim, solicito aos Nobres par fi\n~h(1e,ma referida indicação.
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